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Atos da Prefeita
Decreto nº 272/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 1.139.594,55 (um milhão, cento e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos) na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.26.784.0032.1645 - COMPLEXO PORTUARIO DE BARRA DO FURADO
FONTE 0299 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.139.594,55

TOTAL DA UG 1.139.594,55

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente do Excesso de Arrecadação,
relativo ao Convênio com a Prefeitura do Município de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, para o Complexo Portuário de Barra do
Furado, depositado na conta corrente nº 78540-7, Agência 005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 12 de maio de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1324523

Decreto nº 273/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),
publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e
43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 1.103.875,56 (um milhão, cento e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos),
nas dotações referentes ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2083 - CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 230.208,89

TOTAL DA UG 230.208,89
UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.23.695.0119.2638 - PARTICIPAÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS TURISTICOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 132.666,67

TOTAL DA UG 132.666,67

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 516.000,00

TOTAL DA UG 516.000,00

UG: 240500 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
UO: 24050 - EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
1.26.122.0084.1512 - MELHORIAS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 225.000,00

TOTAL DA UG 225.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.26.784.0032.1645 - COMPLEXO PORTUARIO DE BARRA DO FURADO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 230.208,89
1.17.543.0032.1084 - CONSTRUÇÃO/CONSERVAÇÃO/MANUTENÇÃO CISTERNÕES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 741.000,00

TOTAL DA UG 971.208,89
UG: 420100 - SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E PETROLEO
UO: 42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2277 - APOIO ADM. SEC. MUNIC. DE DESENV. ECONÔM. E PETROLEO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 8.388,42
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 15.000,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 226,67
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 17.900,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.500,00
1.19.541.0124.1671 - ÔNIBUS ECOLOGICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 500,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 2.400,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500,00
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.250,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.750,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.750,00
1.22.661.0027.2060 - APOIO AO SETOR INDUSTRIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.250,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.250,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.500,00
1.23.691.0028.2062 - APOIO AO SETOR COMERCIAL
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 4.375,33
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.750,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 20.000,00
1.23.695.0119.1637 - CRIAÇÃO DE MUSEUS TEMÁTICOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 500,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 2.000,00
1.23.695.0119.2635 - DIVULGAÇÃO DOS ATRATIVOS TURISTICOS



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano IV - No- XLVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 13 de junho de 2012

FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.500,00
1.23.695.0119.2636 - CAPACITAÇÃO DO TRADE TURÍSTICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.126,25
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1.250,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.750,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.250,00

TOTAL DA UG 132.666,67

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 12 de junho de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1324524

Portaria N° 927/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 526/2012, que nomeou
Martinha Lopes de Castro, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Nossa Senhora
do Carmo, Símbolo DAS-9, Classificação “E”, vigência a contar da
data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de
março de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria N° 1313/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 424/2011, que nomeou
Luiz Maurício Neto de Carvalho, para exercer na Empresa Municipal
de Transportes - EMUT, o cargo em comissão de Diretor de Depar-
tamento, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1314/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Gustavo Ma-
chado de Carvalho para exercer na Empresa Municipal de Transpor-
tes - EMUT, o cargo em comissão de Diretor de Departamento, Sím-
bolo DAS-03, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1328/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6°, I, II, III e IV da EC n° 41/03, APO-
SENTAR a Atendente de Consultório, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula n° 0333, Marlene Souza Nunes, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Planejamento
e Gestão.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1329/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 6684/11,

publicado em 11/06/12, conceder a Carlos André Dias Chaves, neste
ato representado por seu curador José Carlos Dias Chaves, na con-
dição de filho da falecida funcionária Benedita Dias Chaves, perten-
cente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, na função e Professora II- 25 horas-
“J”, matrícula n° 867-ap, uma PENSÃO MENSAL no percentual cor-
respondente a 100% ( cem por cento) dos proventos da falecida ser-
vidora acima citada, com efeito a contar de 17/06/11, data do óbito,
tudo com base no art. 40, § 7°, I e II da CF, redação dada pela EC
n° 41/03, bem como as regras prescritas no art. 1° da Lei n°
7539/03.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1330/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 2214/11,
publicado em 11/06/12, conceder a Osvaldina Quintanilha Pessanha,
na condição de ex- companheira do falecido funcionário José Rodri-
gues Pessanha, pertencente ao quadro de inativos desta Municipali-
dade, era lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na fun-
ção de Gari, matrícula n° 1472-ap, uma PENSÃO MENSAL no per-
centual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do
falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 08/01/11, data
do óbito, tudo com base no art. 40, § 7°, I e II da CF, redação dada
pela EC n° 41/03, bem como as regras prescritas na Lei n° 6786/99-
PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 1331/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 1798/12,
publicado em 05/06/12, conceder a Nideval Ribeiro Monteiro, na
condição de viúvo da falecida funcionária Sílvia Lúcia Manhães de Si-
queira Monteiro, pertencente ao quadro de inativos desta Municipali-
dade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de
Professora I- 20 horas - “ I”, matrícula n° 4205-ap, uma PENSÃO
MENSAL no percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos
proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a contar de
04/01/12, data do óbito, tudo com base no art. 40, § 7°, I e II da CF,
redação dada pela EC n° 41/03, bem como as regras prescritas na
Lei n° 6786/99- PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de
junho de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1324489

Portaria N° 1309/2012

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8272/2011 e no Decreto n°
538/2011, Andréa Marçal Andrade, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM João
Clapp, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da
data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
maio de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1324335

Secretaria Municipal de Administração
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº. 032/2012, processo nº 2012.016.000061-P-PR e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, aquisição de rádios portáteis, com acessórios,
para atender as necessidades da Guarda Civil Municipal, à licitan-
te SARTA REPRESENTAÇÕES LTDA, vencedora do pregão em tela
com valor global de R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos
reais).

PUBLIQUE-SE

Em 31 de maio de 2012.

Francisco José Pereira Melo

= Comandante da Guarda Civil Municipal =
Id: 1324450

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº.
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no
processo nº. 2012.012.000111-7-PR, convite nº. 069/12, e, em conse-
qüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de empresa especia-
lizada em serviços de envelopamento, remoção de adesivo em vinil,
limpeza, Projeto de Designer e Arte Final em veículo ônibus da Bi-
blioteca Volante, à licitante AHAVAT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
com o valor total de R$ 20.754,00 (vinte mil setecentos e cinqüenta e
quatro reais).

PUBLIQUE-SE.
Em 30 de maio de 2012.

= Joilza Rangel Abreu =
Secretária Municipal de Educação

Id: 1324437

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

ADJUDICAÇÃO e H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Convite nº 003/12, processo nº 2012.019.000277-8-PR, cujo objeto é
aquisição de tapeçaria para o Museu Campos, em conseqüência, AD-
JUDICO e HOMOLOGO a presente licitação à licitante vencedora, a
saber: FEMAC MÓVEIS LTDA, com o valor global de R$ 73.499,00
(setenta e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais)

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 05 de junho de 2012.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1324439

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social
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